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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Portaria

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 029/019, DE 07 FEVEREIRO DE 2019.

  “Concede Férias o Sr.Adriano Rocha 
Carvalho e dá outras providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1875/019. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor ADRIANO ROCHA CARVALHO 

lotado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento na 

função de Motorista I, mas vem exercendo o mandato classista pelo 

período de 01/03/2019 à 01/04/2019, referente ao período aquisitivo de 

2018.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 07 de Fevereiro de 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

André Alves Rocha Evangelista 

Secretário de Administração e Planejamento 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8E901A984947C8110824BDC9DC2D1153
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 031/019, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

  “Concede Fériasa Sra. Adiléia Araújo 
da Silva e dá outras providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1940/019. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora ADILÉIA ARAÚJO DA SILVA lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde na função de Técnica em 

Enfermagem, no Hospital Municipal Luís Eduardo Magalhães, pelo 

período de 01/03/2019 à 31/03/2019, referente ao período aquisitivo de 

2018.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 25 de Fevereiro de 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Interina de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8E901A984947C8110824BDC9DC2D1153



quinta-feira, 28 de fevereiro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 00689 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA GP Nº. 032/018, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

  “Concede Férias a Sra. Maria Ilza 
Cordeiro e dá outras providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1939/019 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS àservidora MARIA ILZA CORDEIRO lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de Técnica de 

Enfermagem no Hospital Municipal Luiz Eduardo Magalhães, pelo 

período de 01/03/2019 à 31/03/2019, referente ao período aquisitivo de 

2018.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 25 de fevereiro de 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Interina de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8E901A984947C8110824BDC9DC2D1153
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 034/019, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

  “Concede Férias ao Sr.Jean Charles 
Santos e Santos e dá outras 
providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1899/019. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor JEAN CHARLES SANTOS E SANTOS 

lotado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamentona 

função de Guarda Municipal, pelo período de 01/03/2019 à 01/04/2019, 

referente ao período aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 25 de Fevereiro de 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

André Alves Rocha Evangelista Santos 

Secretário de Administração e Planejamento 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8E901A984947C8110824BDC9DC2D1153
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 035/019, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

  “Concede de Férias o Sr. André 
Corrêa Ferraz Costa e dá outras 
providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1900/018. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor ANDRÉ CORRÊA FERRAZ COSTA 

lotado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, onde 

exerce a função de Fiscal de Obras, pelo período de 01/03/2019 à 

01/04/2019, referente ao período aquisitivo de 2018.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 25 de Fevereiro de 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

André Alves Rocha Evangelista 

Secretário de Administração e Planejamento 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8E901A984947C8110824BDC9DC2D1153



quinta-feira, 28 de fevereiro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 00689 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 036/019, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019. 

  “Concede Licença-prêmio a Sra 
Maria da Ajuda Santos do Nacimento 
e dá outras providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1883/019. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO a servidora MARIA DA AJUDA 

SANTOS DO NASCIMENTO lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 

onde exerce a função de Agente Comunitário de Saúde, na Unidade 

de Saúde da Família-Bairro Usina pelo período de 01/03/2019 à 

31/05/2019, referente ao período aquisitivo de 2014/2018.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 25 de fevereiro de 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias do Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8E901A984947C8110824BDC9DC2D1153
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 037/019, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

  “Concede Férias a Sra. Cristiane 
Santos da Hora e dá outras 
providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1884/019. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora CRISTIANE SANTOS DA HORA 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde na função de Técnica em 

Enfermagem exercendo a função no SAMU- Serviço Móvel de Urgência, 

pelo período de 01/03/2019 à 31/03/2019, referente ao período 

aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 25 de fevereiro de 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Interina de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8E901A984947C8110824BDC9DC2D1153
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 038/019, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

  “Concede Férias ao Sr.Antonio Alves 
dos Santos e dá outras providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1885/019. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor ANTONIO ALVES DOS SANTOS 

lotado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, onde 

exerce a função de Servente de Pedreiro, pelo período de 01/03/2019 à 

01/04/2019, referente ao período aquisitivo de 2018.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 25 de Fevereiro de 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

André Alves Rocha Evangelista 

Secretário de Administração e Planejamento 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8E901A984947C8110824BDC9DC2D1153
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 040/019, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

  “Concede Férias ao Sr. José Carlos 
Andrade Lima e dá outras 
providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1876/019. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor JOSÉ CARLOS ANDRADE LIMA 

lotado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, na 

função de Servente de Pedreiro, mas vem exercendo a Função de 

Porteiro no Hospital Luiz Eduardo Magalhães, pelo período de 

01/03/2019 à 01/04/2019, referente ao período aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 25 de Fevereiro de 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

André Alves Rocha Evangelista 

Secretário de Administração e Planejamento 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8E901A984947C8110824BDC9DC2D1153
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 042/019, DE 25 DE FEVEREIRODE 2019.

  “Concede Férias ao Sr. Antonio Carlos 
Pereira Tigre e dá outras providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1923/019. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor ANTONIO CARLOS PEREIRA TIGRE 

lotado naSecretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de 

Agente Comunitário de Saúde lotado na Unidade de Saúde da Família 

do Bairro Lagoinha pelo período de 01/03/2019 à 31/03/2018, referente 

ao período aquisitivo de 2018.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 25 de Fevereiro de 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Interina de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8E901A984947C8110824BDC9DC2D1153
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 043/019, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

  “Concede Férias a Sra. Cirlene Pires 
Vieira dos Santose dá outras 
providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1913/019. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS à servidora CIRLENE PIRES VIEIRA DOS SANTOS 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de 

Agente Comunitário de Saúde na Unidade de Saúde da Família Central 

II, pelo período de 01/03/2019 à 31/03/2019, referente ao período 

aquisitivo de 2018.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 25 de Fevereiro de 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Interina de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8E901A984947C8110824BDC9DC2D1153
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 044/019, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

  “Concede Férias a Ednaldo Sousa 
Santos e dá outras providências”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1919/019. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor EDNALDO SOUSA SANTOS lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de Agente Comunitário 

de Saúde na Unidade de Saúde da Família do Bairro Célio Alves, pelo período 

de 01/03/2019 à 31/03/2019, referente ao período aquisitivo de 2018.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 25 de Fevereiro de 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias do Nascimento 

Secretária Interina Municipal de Saúde 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8E901A984947C8110824BDC9DC2D1153



quinta-feira, 28 de fevereiro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 00689 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 016

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 046/019, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

 “Concede Férias ao Sr.Florisvaldo de 
Oliveira e Silva e dá outras 
providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1922/019. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor FLORISVALDO DE OLIVEIRA E SILVA 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde na função Agente Comunitário de 

Saúde na Unidade de Saúde da Família do Distrito de Quaraçu pelo período 

de 01/03/2019 à 31/03/2019, referente ao período aquisitivo de 2018.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 25 de Fevereiro de 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias do Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8E901A984947C8110824BDC9DC2D1153
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 047/019, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

  “Concede Férias ao Sr. Gilmar Oliveira 
e dá outras providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1921/019. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor GILMAR OLIVEIRA lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de Agente 

Comunitário de Saúde lotado na Unidade de Saúde da Família do 

Central I pelo período de 01/03/2019 à 31/03/2019, referente ao período 

aquisitivo de 2018.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 25 de Fevereiro de 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Interina de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8E901A984947C8110824BDC9DC2D1153
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 048/019, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

  “Concede Férias a Sra. Givanilda 
Sampaio de Souza e dá outras 
providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1920/019. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora GIVANILDA SAMPAIO DE SOUZA 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de 

Agente Comunitário de Saúde lotado na Unidade de Saúde da Família 

do Bairro Célio Alves pelo período de 01/03/2019 à 31/03/2018, referente 

ao período aquisitivo de 2018.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 25 de Fevereiro de 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Interina de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8E901A984947C8110824BDC9DC2D1153
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 049/019, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

  “Concede férias  ao Sr. Ildemar Ramos 
de Almeida e dá outras providências”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1412/018. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor ILDEMAR RAMOS DE ALMEIDA lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, na função de Agente Comunitário de Saúde 

na Unidade de Saúde da Família do Bairro Nova Conquista, pelo período de 

01/03/2019 à 31/03/2019, referente ao período aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 25 de Fevereiro de 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias do Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8E901A984947C8110824BDC9DC2D1153



quinta-feira, 28 de fevereiro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 00689 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 020

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 050/019, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

  “Concede Férias a Sra. Joanina dos 
Santos Moreira e dá outras 
providências”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS à servidora JOANINA DOS SANTOS MOREIRA lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de Agente 

Comunitário de Saúde na Unidade de Saúde da Família do Distrito de Lagoa 

Grande, pelo período de 01/03/2019 à 31/03/2019, referente ao período 

aquisitivo de 2018.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 25 de Fevereiro de 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias do Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 051/019, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

  “Concede Férias a Sra. Marilene 
Pereira Rocha e dá outras 
providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1916/019. 

RESOLVE:

Art.1º.– CONCEDER FÉRIAS a servidora MARILENE PEREIRA ROCHA lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde na função de Agente Comunitário de 

Saúde na Unidade de Saúde da Família do Bairro Usina, pelo período de 

01/03/2019 à 31/03/2019, referente ao período aquisitivo de 2018.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 17 de setembro de 2018. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Interina de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8E901A984947C8110824BDC9DC2D1153
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 052/019, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

  “Concede Férias a Sra.Maria Zilda 
Moreira Brito e dá outras providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1912/019. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora Sra. MARIA ZILDA MOREIRA BRITO 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde na função de Agente 

Comunitário de Saúde na Unidade de Saúde da Família do Distrito de 

Quaraçu pelo período de 01/03/2019 à 31/03/2019, referente ao 

período aquisitivo de 2018.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 12 de Janeiro de 2018. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Interina de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 053/019, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

  “Concede Férias a Sra. Maria 
Aparecida Fernandes Rocha e dá 
outras providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1918/019. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora Sra. MARIA APARECIDA 

FERNANDES ROCHA lotada na Secretaria Municipal de Saúde na função 

de Agente Comunitário de Saúde na Unidade de Saúde da Família do 

Central I pelo período de 01/03/2019 à 31/03/2019, referente ao período 

aquisitivo de 2018.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 25 de Fevereiro de 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias do Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 054/019, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019. 

  “Concede Férias aoSr. Reginaldo Dias 
da Silva e dá outras providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1917/019. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor REGINALDO DIAS DA SILVA lotado 

na Secretaria Municipal de Saúde, onde vem exercendo a função de 

Agente Comunitário de Saúdena Unidade de Saúde da Família Central 

I, pelo período de 01/03/2019 à 31/03/2019, referente ao período 

aquisitivo de 2018.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 25 de Fevereiro de 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Interina de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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